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Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E
CO M P E T I T I V I DA D E

PORTARIA Nº 21.328, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a redação do art. 3º da Portaria nº 14.557, de
18 de junho de 2020.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE,
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º,
§3º, da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, e art. 106, inciso II, alínea "a", do Decreto
nº 9.745, de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria nº 14.557, de 18 de junho de 2020, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º. ............................................................................................................
§1º ....................................................................................................................
...........................................................................................................................
I - 30% (trinta por cento) do somatório dos Valores Liberados das Operações

em créditos concedidos a Entidades de Pequeno Porte pelo Agente Financeiro no âmbito
do Programa; e

II - 20% (vinte por cento) do somatório dos Valores Liberados das Operações
em créditos concedidos a Entidades de Médio Porte e Empresas de Grande Porte pelo
Agente Financeiro no âmbito do Programa.

............................................................................................................................
Onde:
VLP = Valores Liberados das Operações em créditos concedidos pelo Agente

Financeiro a Entidades de Pequeno Porte, no âmbito do Programa Emergencial de Acesso
a Crédito;

VLM = Valores Liberados das Operações em créditos concedidos pelo Agente
Financeiro a Entidades de Médio Porte e Empresas de Grande Porte no âmbito do
Programa Emergencial de Acesso a Crédito.

%CP = Percentual vigente na data da Solicitação de Outorga de Garantia, a ser
aplicado ao somatório dos Valores Liberados das Operações, em créditos concedidos a
Entidades de Pequeno Porte pelo Agente Financeiro no âmbito do Programa Emergencial
de Acesso a Crédito, para fins de limite máximo de cobertura da inadimplência do Agente
Financeiro; e

%CM = Percentual vigente na data da Solicitação de Outorga de Garantia, a ser
aplicado ao somatório dos Valores Liberados das Operações, em créditos concedidos a
Entidades de Médio Porte e Empresas de Grande Porte pelo Agente Financeiro no âmbito
do Programa Emergencial de Acesso a Crédito, para fins de limite máximo de cobertura de
inadimplência do Agente Financeiro.

...................................................................................................................... ." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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